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CONTRATO À" 20l202r

coN'r'ILYr'() r)u PRESTAÇÀo DE suRvlÇos QttE
ENTRE SI Cl.:l,EBltrr\t, I)E UÀl L\DO, r\ CÀrt,tnq
\ttINICIPÀL DIi CRISTL\AI'OLIS/SB, E. DO O(JTRO.

A EIII'BI'S.\ LEI\,LUS CONSLII,TORI.\ & PNOJDTOS

lÍDA. - EPr), DITCORRENTE I}\ tNIiXIctBrt,lDADE
DIi LlCt'l ÁÇr\o NI' 06i202 l.

CÂMA8,A MT,MCIPAT, DE CBI§TINÁPoIJS, BsTÂDo DE
SERGIPE, pceeoa jurídicrr dc dircito púbüco, com endcrcço nn t)raça dn
Bandeira, no l.lg, Centro. Cristinápolis,/SE, CNPJ n" 32.?66.388/0001-2S.
doravantc denominada simplesruentc CONTRATÂNTE aqui rcpresentada
pelo Sr. .^ldelmo Gong.rlo Di:rs das Santos, Preaidentc, da Câmurn trlunicipal
de Crisrinápolie/SE e do outro lad(, a Eorpresa LEi\L\lS CONSLILTORIA &
PRO.IETOS LTDrt. ' Fil'P, inscritn no Cr"P,I aob o n" 23.156.91'18/0001'71. con
enderoço na Avenida I{ernres Fontea, n" õ55. Galorin Flora Center. §als 15,

bnirro Sâo José, CEI) 49016'150, Aracaju/Stl, representadn pclo Sócio, o Sr.
IDALINO SOUZ.{, doravnntc dcnoninado CONTIIAT,\DA. tên justo e

acordado entrc Bi o prcsctrto Contralo do Prcstaçâo de Serviçoc, de acordo conr

as diaposições regtrlanrentares corttidas nâ ki no 8.(i66/1993 nrediante
cláusulas e condiçôes !.cgtrinte$: I

CLÁUSUÁ PRIMETRA . DO O&'BTO

O proxcntc Contrato tcm por ohjcto à aquieiçrio dc 03 (trôa) inscriçÕcs no 6l'
Un-rlgto 3e (ieatào Irlunicipnl pnrn 

^gontes 
Púhlicoe, quc ocorrerá no periodo

dc 20 n 23 de junho de 2021 , nn cidade de i\laceió/ÀL, de acordo mm as

espcciftunçÔ€Ít coru.t{ntqa da lncxisibilidade de Licitaclo c átctls ltncxos' c

plnfleto do evento. quc pÍlsxírnt :t fazcr parte intcgrântc dostc instrttmcnto

a

ct-lntr:rtrral.
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cúusurÁ sEcr.JNDA-Do REGTME DE ExEcuÇÃo

Os scrviçrs serào esecut:rdos de acordo corn as neoeBsidades da Cârnara
ivlrrnicipal de Cristinápolis. r'isando à perfeita cxocrrçào dos scnigos objeto
daelc Clontrato. sob a forma d,: execrrçr-ro indircta nediânte cnlpreitadn por
preço global.

CIÁUSI.JI.A TERCEIRA
PACAMENTO

DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE

O valor da taxa de inscriçâo eerá de RS 590,00 (quinhentoe e noventâ renie)

FK)r pe88oa, perfazcndo o pr€sente contrato um valor total ostimado de
RS l.??0,00 (aril, seteccntoa e sctenta reais).

§l'' O pagamento scrá efetuBdo após liqtüdaçÀo da &apesa. no prazo de ató
l5 (quinzo) dirrs. mediante o spresentaçio da Nota FiecaUFatura,

deridamente certificadn pelo nctor rcsponsár'al pelo recebimento dn Prestaçâo

de Serviçoe.

§2' ' Para fazer jus ao pagalrtentq a Contratada deverá apresentar.
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com âs

Fazendas Federal, Estâduâl e \ttrnicipal, provl dc regularidade perÍrntc o

FGTS - L-ltF, alóm da CND'I'

§3o. Nenhum pflgamanto scr:i efctuado ô Contratada cnqttanto houver
pendôncia de liquidaçio dc obrigaçâo financeirn. cm l"irtuda dc ponalidadc ou

inadimplência contrntual.

§.1" ' NÀo haverá, nob hipótene alguma. pagâmcnto antecipÍrdo.

§l'i' ' Os preçoa aertio firos e irreajuetiveig, durnnte o período contratado'

§6'' No caso do atrnso de pirgÍrnrento. seró rrLilizsdo. para atualizaçrio do

vnlor mencionado no caput desta Cláttstrln, o lndice Nacionnl dc Prcços no

Conarrnridor L\PC/IBGE. .
§7' ' Neetes prcços estio incttraan todtts ns despcme qrre' dirota ou

indirctrrncnte, decorrum da cxccrrçiro deste contrnto. incltrsivc cu§tos c.(m

pcr*oal, encaÍgos aocinis, tr balhisurs e prcvidcnciírios. ndnrinistrngiur.

trihuto§. cmolumcntorn c contrihuiçr1cs dc qualquor nllturc'ra.
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CL{USUIÁ QUARTA - DA VIGÊNCIA

Entc contrnto tcnr I'igôncia B Írert,ir dn dttt dn sun ngsinatura pelo prnzo de
:10 (trintd dias. sendo su:r execuç:Io rcahzadn no período de 20 n 23 de junho
dc 209 t, na cidarle de Macció/iU.

CúUSUTÂ QUINTA - DA ExEcUÇÃo Dos sEBvIÇos

Os ncniços dcrcrào scr cxecutados no período de ügôncia do contrato, nos
locair quc ae fizcrcm nccessririos. a

CúU§uLr §ErTA . DoTAÇÃo oRoAMENTÁRIÁ

As dorpesa.s conr o pagamento do rel'erido objcto eatâo previstaa no orç:rnrcnto
da Cfimnra lrlunicipal dc Cristinápolis/SE, conforme cla-qsific.1çiro
orçamentriria detalhada abai-ro:

CIÁUSIIá SÉTAü DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS
PARTF^S

.{ CONTRÂT..\DA, durnntc a vigêncin dostc Contrato, conrpromctc-sc a(ao):

r Pagnmcnto dos saLírios, encargos xrciaia, tasrs, forriecirnento dos matcrinis
necoasririos o demais dcspcsas cxigidns para n erecuçilo dos sorviços, seni de
respon$tbilidade da CONf R,\T.\Dr\:

. A COMIltr\TrtDÂ devcrír exccutar otl ncrviçoa daecritos no presonto
Contílto e outros que, port'cnturí. r?nhflm n scr fazer nccesJário durnnte o
decorrcr do pcríodo:

o A CONTIL,ITADA daverá, sc nssinr c.xiEido, rnantcr li disposiçio no locnl dn
prcstaçào doe sarviços, o rorponsrivcl pela entprcsr.

r Responsatlilizar.sc pelos dnnos <lrrrsados diretltmento à Crimnra orr n
terceiros decorrenües de sua culpar ou dolo nn execuçiro rlo Contrnto nt'io
oxcluindo ou reduáudo cssn re,rponanbilidndo n fiscaliarçiio ou o
acompanhamento pcln Contratante.
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CúUSULA OTTAVA. DÀS PENALIDADES E MULTÀS

Pelo atraro injurtificado tr:r esccuçi1o do Contrato, pela inoxecuçâo total ou

parcinl do objcto puctuado, cotrfornrc o c?tao, o Cotrtrltnnte poderá aplicnr à

Contratadn as scatintes Bnnçü,s:

I'advertôncia: .
II ' nrulta dc 0.596 (zero rirgrln cinco por cento) por dia, até o máximo dc lO9â

(dez por cento) sobrc o vnlor do Contrato. em decorrência dc ntraso
injuctificndo no fornccimentoi

III ' mrrlta de l0o,'o (dez por ccnto) sohre o valor total deste Contrato, no caao

dc incxecuçio total ou parcinl do mcamo:

I\'- surpcrrs.io temporárin de pnrticipar ern licitaçâo e impedimento do

contratar corn a Administraçào do ContrstÍrntê, pclo prazo de ató 2 (dois)

anos:

V' declaraçào de inidonei<lade pnrn licitar ou contratâr com a Administraglo
Pírblica.

CIÁU§UIÁ NONA . DA RESCISÃO

lndepcndentemente de notiÍicaçõcs ou intcrpclnções judiciais otr

cxtraj udici:ris. constituem motivos para rescisâo do. Contrato as situaçôes
previstaa na l,ci n" 8GG6/l$03

§1" - O prescnte Contrato podeni eer rescindido, hrnrtrcim, por conveniôncin
fldrninietrativs. a.luizo do ContrÍrtnnte, eam que caiba À Contratadn qualquer
8çáo ou intcrpelaçâo judicial.

§Í ' No ctreo dc rcscisÀo do Contr{rto, o Contratanto fica obrigado !t c',onrunicar

tal decisão à (lontratada, por cscrito, no mínimo com 30 (trinta) dins dc
antecedônciu.

§3" ' Na ocorrôncia dn roscisrlo preüetn no "ctrprrt" degtn clórrauln, ncnltrttn
ônus recairá aobre o CotrtrntantL' em ürtudc denta decisão, reeealvndo o
disposto da l-ci rro 8666/1993
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crÁusur,e oÉcme - Dos DtREIT\os Do coNTR^TAI\mE No cÂso DE
RESCI§ÃO

Na hipótcsc de rcscisr'Io rrdrninisuativa do presonte Contrato, :l
COliTRr\T;\l)Â reconheco, de logo. o direito da CoNTllÂT,\.,\TE dc tdotar,
no que coubcrcrn. irs rnedidas previstÍr.s na l-ci no 8666/1993

CLÁUSUÁ DÉCIMA PnIMEIfui . DÂ I,ECI§TÁÇÃO APLICÂVEL À
EXECUÇÃO DO CONTR.ATO E OS CÂSOS OMIS§OS

O presentc Contrato fundnmenta'se:

I ' nos term«rs da Inexigihilidadc dc l,icitaçào que. sitnultaneâmcnte:

o Constam do Proccsso Administrativo que a oriFinotri

. Nâo mntrnriern o intereset' priblico:

Il ' nnn dernnis doterrninaçrJcs dn ki n" E666/1993; .
III ' rros precr:itos do Dire'ito l)irblico;

IV - supletivatuentc, nos prirrcipios da Teoria Gornl dos Contratos e rraa

disposiçôcs do I)ireito Prirado.

ParÁgrafo (:ni*' Oe carcs ominsos c qu:riequcr ajustes que gc fizorem
neccssárioÍr, cnr dccorrôncia dcete Contrato. serrlo acordados entre na pârtes,

lnwnndo'ce, na ocasiÀo. Tcrnto i\<Iitiro.

CúUSuIÁ DÉCIMÂ SEGI.INDÂ .DAS ALTEBAÇOF§

Eete inetrurlrcnto poderá scr nlterndo na ocorrôncia dc qunisquer fatos

cstirrulsd<s nr ki no 866fr/1993, dcsdc que devidarncnte contprovudoc.

§1" - r\ CONTRÂTADA fica obrigadn I nccitar, nas meamas mndições

contratrraie, os acrógcimoa e Bttple&Bõea que sc fi'zcrem necessários, ató o

limitc leg:rl previsto na l-ai n' 8666/1993' calculndo sobre o vakrr inicinl
atualizado do contrato.

§Í' . Nenhurn acróscinto ou supreeulo poderri cxcedcr o limite estnbolecido

ncsta corrdiqio, grlvo as suprescrice resultânteB dc rtcõrdo cclebrados etltre as

pnftes, de ocordo cont a l.ci n" 8(;66/ 1993

CIÁUSUIÁ DÉCII|ÍÂ TE&CEIRA . DO ACOMPAI{HAMENTO E DA

Fr§rcArrzAÇÃo.

Nu fornra do quo diapôe a l.,ci n" 866Cr/1993 frcnrá dcsirnado sarvidor norrretdo
enr portaria oepccífica âpcnefl n esto iDstrtlmotlto conlrtrttltll, pnrn

I

acontpnnlrrrr c tiscalizttr Ír cxecttÇiio do prescntt' C'ontrnto
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§1"' A fiscaliz.açào competc, entrc outras atribuiçÕes, lerificar a conformidlde
da execuçrio do Contrato com aa noríraa especificadas, se os procedinrentos
ef,o adcquadoe para gnrarrtir a qualidade deaojada.

§f .\ açâo dn fiscnlizaçrlo nâo exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratrtnis.

cLÂuslIIÂ DÉCIMÂ euARTA.Do roRo 
r

i\a partes contrÍrtântes clegenr o Foro da Cidnde de Cristinápolie/SE, como

único competente pflru dirinlir as questôes que porventurn surgirenr nn
cxecuçi-lo tlo prescrrte Contrato, <rrn renúncia exprcs-ca por qualquer outro.

E, por cstarent assirn, justas e Contratadae, as partcs assinam o8tc
inetrumcnto, na presençr dc 02 (duas) teetemunhas. a irm de que produzn
seus efcitos legaie.

Cristinápotis/Sll, Ol de jrrnho dc 'J021.

rHJ,*?*t ]Á J,r G,.,,6
cÂuan.I úTmCIPAL DE CRISTINÁPoLrc/SE

CONTR.,tTA,i\TE
a

I.EMÂIS CONSULTORIA & PROIE"TÚS LTDÀ . EPP

C()NTILATÀDrI

TESTDMUNHÂS

Es.rss. oo1-77
LEMAIS. 'Ltda

555Flor. Cc 5.1â | I
r 5-350t- B Sào
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